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Q ESTADO DO PIAUf 
- CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

PORTARIA NII 023 DE 0 1 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de pessoal ocupante de Cargo 
em Comissão da estrutura organizacional e administrativa 
da Cãmara Municipal de Ilha Grande - PI e dá outras 
providencias. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IUIA GRANDE, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do M unlclplo e 
termos Regimentais: 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os prlnclplos previstos no artigo 
37 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO os t ermos da Lei n. 412 de 21 de março de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 12. Nomear GLAUCIO FERNANDO DA SILVA, portador do CPF N2 004.426.363-50, para o 
exercício do cargo em comlsslio Assessoria de Relações Parlamentares na Câmara M unicipal 
de Ilha Grande · PI. 

Art. 22. Esta Portaria revoga as disposições em contrário e tem sua vigência retroagindo à 
data de 12 de agosto de 2023. 

Art. 32 - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Gabinet e da Presidência da Câmara M unicipal de Ilha Grande - PI, 01 de agosto 
de 2023. 

e~ &:>Jo> ~ 
Crlstlane Santos carvalho 
Pres. da Cãmara Municipal 

Ilha Grande do Piauí/ PI 

ld:13BSABFOBFAF13D9 

/it ESTADO DO PIAUI 
t J PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
~ 

DECRETO Nº 8 , DE 0 1 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.390 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provtd§ncfas 

Resolve : 

Ar t i go l o . - Fica aberto no o r çamento v i gen te , um c r édito a dic i o na l s u p l ementar na 
i mport.ancia de R$ 8 36 . 8 96 , 25 dist r i b uidos as seguintes dotaç ões : 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3 .3 .90. 14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos I\IO VlnculadOs ele lml)O$toS 
999 010 REPASSE DUODÉCIMO 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

31 04.122.0004.2008.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGI< 
3.3.90. 14.00 DIARIAS - CIVIL 
SOO Recursos nlo Vinculados do Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

82 04.122.0004.2012.0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGIC 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recursos l'\Ao Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

02 OS 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

131 

141 

04.123.0009.2007.0000 POLITICA FINANCEIRA E FISCAL 0 0 MUNICIPIO 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL 
500 R&Wl'$08 rllO Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

04.123.0009.2129.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

POUTICA FINANCEIRA E FISCAL DO MUNICIP10 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos não Vincu1ad0s de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

187 12.361.0002.2076.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 EDUCAÇÃO - DESPESAS COM MOE 

15.000,00 
F .R.: 1 500 00 

7 .382,50 
F.R.: 1 500 00 

34 .150,00 
F.R.: 1 500 00 

5 .250,00 
F.R.! 1 SOO 00 

2 .100,00 
F .R.: 1 500 DO 

59.830,00 
F.R.: 1 500 12 
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02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

241 12.365.0002.2059.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 40.000,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 12 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 EDUCAÇÃO - DESPESAS COM MOE 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE 

261 10.301.0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 10.000,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 SAÚDE - DESPESAS COM ASPS 

272 10.301.0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 10.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 SAÚDE - DESPESAS COM ASPS 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

283 08.243.0010.2068.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 5.250,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

296 08.244.0010.2128.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 8.100,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

318 20.606.0006.2055.0000 AÇÕES DE INCENTIVO A AGRICULTURA 5.250,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

372 15.452.0004.2071.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGI< 10.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

363 15.451.0005.2034.0000 AÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

--- -- --- ---- ---- ----- ---- --- --- ----- --- --- ---- ----- ---- --- ----- --- --- --- ---- ----- ---- --- --- ----- --- --- ---- ----- ---- --- --- ---· 
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02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO URBANO 

364 15.451 .0005.2034.0000 AÇÕES OE INFRA-ESTRUTURA 7.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recur.$0$ nao Vinculado, de lmpo5k>$ 
999 000 RECURSOS LIVRES 

390 15.452.0005.2110.0000 AÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA 5.250,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

442 17.511.0005.2150.0000 AÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA 32.906,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E INCLUSÃO SOCIAL 

468 13.392.0011.2072.0000 INCLUSÃO DA CULTURA 31 .000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 R8Ct.lrsos não Vlncutados de lmpostoe 
999 000 RECURSOS LIVRES 

471 13.392.0011 .2072.0000 INCLUSÃO DA CULTURA 2.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R.: 1 500 00 
500 Reçursos nSo Vinçulados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

908 13.392.0011.2072.0000 INCLUSÃO DA CULTURA 2.100,00 
3.3.90.31 .00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ART(STICAS, CIENTIF1CAS, OES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpostoa 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

478 27 .812.0004.2026.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGI( 2.100,00 
J .3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

481 27.812.0004.2026.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGI< 2.100,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nao Vlnçulados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUDE 

--··-·· --- -·-···-- ----··-- -·-····-··--···-·---·-·-· --- --··· --- -·-···-- -·-···--·---··-- -·--··-- -- -- -·--·---···-··--·-····--·· 
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05 02 00 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

049 

556 

558 

'567 

570 

586 

594 

10.301.0003.2018.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 20.000.00 
3.1.00.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R : 1 600 00 
600 
999 301 

Tninsler&ncias Fundo a Fundo de Rea1~ do SUS provenientes do Governo Fecleml - Bloco do Manuteno 
SAÚDE-CUSTEIO 

10.301.0003.2018.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA DE SAUDE 5.250,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 00 
:: 301 ~Ú~~TI'lJtibndo a Fundo de Rec;ul"SO$ do SUS provcnlente5 do Governo Feóerel - Blooo de Manuten, 

265.625,00 10.301.0003.2018.0000 
3.3.90.30.00 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUOE 
MATERIAL OE CONSUMO F.R : 1 600 00 

600 
999 301 

Tniinsferências Fundo III Fundo de Recursos do SUS provenientet do Governo Federal - Bloco de Manuteni 
SAÚDE-CUSTEIO 

10.301.0003.2018.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE 37.568,89 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCfCtOS ANTERIORES F.R. : 1 600 00 
600 Tmn,ter&ncia, Fundo a Fundo do Roeu~ do SUS provonlontoi, do Govomo FodM!l - Bloco do Manutoni 
999 301 SAÚDE-CUSTEIO 

10.301.0003.2041.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA DE SAUDE 79.800,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL F.R. : 1 604 00 
604 Transferências provenientes do Governo Federal des~adas ao vencimento dos agentes oomunltér1os de s 
999 311 PACS 

10.301.0003.2047.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 20.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculadot de Impostos 
300 000 SAÚDE - DESPESAS COM ASPS 

10.301.0003.2047.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 4.275,94 
3.1.91.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. : 1 500 00 
500 RCCOr$0$ nAo Vinculado, do tmpo,to, 
300 000 SAÚDE - DESPESAS COM ASPS 

638 10.303.0003.2045.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUDE 2.100,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVTÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R. : 1 600 00 
800 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten, 
999 301 SAÚDE-CUSTEIO 

05 03 00 HOSPITAL MUNICIPAL 

680 10.301.0003.2061 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 2.305,92 
3.1.91 .92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R : 1 SOO 00 
500 
300 010 

Recul'S06 nao Vinculados do Impostos 
HOSPITAL· REC.PROPRIOS 

06 02 00 FUNDO MANUT. OESENV. EOUC. BASICA VALOR. PROF. EOUC.- FUNDES 
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06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VALOR. PROF. EDUC.- FUNDES 

712 12.361.0002.2091 .0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
540 Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
999 240 FUNDES • Outras despesas 

715 12.361.0002.2093.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 Transferi!ncl.i,s do FUNDES - Impostos o Tre,nsferênciits de lmpo,ios 
999 240 FUNDES - Outras despesas 

723 12.361.0002.2145.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
3.1.90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 240 FUNDES • Outras despesas 

07 02 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

860 08.244.0010.2063.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
660 Transf8'ência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOcial - FNAS 
999 407 PSB-SCFV 

863 08.244.0010 .2063.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
660 Transferência de Recursos do Fundo Naáonal de Assistência Sodal - FNAS 
999 407 PSB - SCFV 

894 08.244.0010.2137.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
660 TransfMênela de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 405 PSB+PBF 

52.1500,00 
F.R.: 1 540 

10.000,00 
F.R.: 1 540 

10.000,00 
F.R.: 1 540 

9.900,00 
F.R.: 1 860 

4.200,00 
F.R.: 1 660 

9.900.00 
F.R.: 1 660 

Art i go 2o . - O c rédi t o aberto na f orma do artigo a nterior será c oberto com rec ursos 
proven i entes de : 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

10 01.031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO -10.000,00 

12 

12 

12 

00 

00 

00 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA F .R. Grupo: 1 500 00 

11 

500 
999 010 

01.031.0001 .2001.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 010 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Recursos rt3o Vlncul.iidos de lmpo$10S 
REPASSE DUODÉCIMO 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recurso$ não Vlnculad0$ de lmpo$IOS 
REPASSE DUODÉCIMO 

-5.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 
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02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

23 04.122.0004.1029.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -12.150,00 

24 

29 

30 

37 

38 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

04.122.0004.1034.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -9 .500,00 
4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Rec;urso& nao Vinculados de lmPOstos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

04.122.0004.2008.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -2 .100,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

04.122.0004.2008.0000 
3.1.90.92.00 
500 
999 000 

04.122.0004.2008.0000 
3 .3 .90.40.00 
500 
999 000 

04.122.0004.2008.0000 
3.3.90.92.00 
500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -1 .082,50 
DESPESAS DE EXERCICtOS ANTERIORES F .R. Grupo: 1 500 00 
Rocursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -2 .100,00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA~F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de lmPQstos 
RECURSOS LIVRES 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -2 .100.00 
DESPESAS DE EXERCfCtOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados do Impostos 
RECURSOS LIVRES 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

133 04.123.0009.2067.0000 POLITICA FINANCEIRA E FISCAL DO MUNICIPIO 
3 .3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
500 Recul'808 nao Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

158 12.361.0002.2021 .0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

170 

3. 1 .90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 EDUCAÇÃO• DESPESAS COM MOE 

12.361 .0002.2021.0000 
3.3.90.38.00 
500 
200 000 

VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recurso& não Vinculados de Imposto& 
EDUCAÇÃO - DESPESAS COM MOE 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

266 10.301 .0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 SAÚDE· DESPESAS COM ASPS 

287 10.301.0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 
3 .1.9 1 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 ~~~ ~~~~;:1;~~~e~~rssto8 300 000 

266 10.301 .0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
500 ~Ó~~ ~~~~~~l~d~~a~rsstos 300 000 

275 10.301 .0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUDE 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 SAÚDE - DESPESAS COM ASPS 

276 10.301.0003.2040.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCfClOS ANTERIORES 
500 Recurso, nao Vinculados de Impostos 
300 000 SAÚDE - DESPESAS COM ASPS 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDAO 

291 08.244.0010.2050.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

327 20.808.0006.2095.0000 AÇÕES OE INCENTIVO A AGRICULTURA 
3 .3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

-5.250,00 
F .R. Gn.,po: 1 500 00 

-102.738,00 
F.R. Grupo: 1 500 12 

-40.000.00 
F.R. Gn..ipo: 1 500 12 

-2.100,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-2.100,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

·2.100.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-2 .100,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-2.100,00 
F .R. Gn.ipo: 1 500 00 

-5.250.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.250.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

351 15.451 .0004.2096.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEOICC -5.250.00 

352 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

15.451.0004.2096.0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PlANEJAMENTO ESTRATEGICC -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Gn.ipo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 
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02 11 00 SECRETARIAMUNICIPALOEOESENVOLVIMENTOURBANO 

353 

365 

366 

367 

15.451.0004.2096.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

15.451.0005.2034.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

15.452.0005.2101.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

15.452,0005,2101 .0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PlANEJAMENTO ESTRATEGlCC -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinrulados de lmposlos 
RECURSOS LIVRES 

AÇÕES OE INFRA-ESTRUTURA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vlncolados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

AÇÕES OE INFRA-ESTRUTURA 
MATERIAL OE CONSUMO 
Rec;ul'808 não Vinculados de lmPOStos 
RECURSOS LIVRES 

AÇÕES OE INFRA-ESTRUTURA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Roeu~ não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.250,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.250,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E INCLUSÃO SOCIAL 

456 13.392.0004.2153.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGJCC -5.250,00 

457 

456 

465 

466 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos n:k> VlnculOOos de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

13.392.0004.2153.0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

13.392.0004.2153.0000 
J.3.90.39.00 
500 
999 000 

13.392.0011.2029.0000 
3 .3 .90.38.00 
500 
999 000 

13.392.0011.2029.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -2 .000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

INCLUSÃO DA CULTURA -1 .050,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

INCLUSÃO DA CULTURA -1.050,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
RECURSOS LIVRES 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
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02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTlJDE, ESPORTE E LAZER 

4TT 27.812.0004.2028.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ESTRATEGICC -2.100,00 

498 

04 01 00 

521 

525 

534 

535 

05 02 00 

545 

550 

551 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS, GRATIFICAÇÕES E OUTJF.R. Grupo: 1 500 00 
500 Racunios não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

27.813.0012.2073.0000 APOIO AS POLITICAS ESPORTIVAS E DE LAZER -2.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
SOO R80Jraoa não Vinculados de Impostos 
999 000 RECURSOS LIVRES 

SERVIÇO AUTONOMO OE ÁGUA E ESGOTO- SME 

04.122.0013.2260.0000 
3.1.90.04.00 
500 
999 050 

04.122.0013,2260.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 050 

17.512.0013.2261 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 050 

17.512.0013.2261 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 050 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos não Vlncula<los de Impostos 
SAAE 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
SAAE 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos nao Vinculados de Impostos 
SAAE 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
SAAE 

-13.1 00.00 
F.R. Grupo; 1 500 00 

-2.100,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-12.500,00 
F.R. Grupo; 1 500 00 

-12.500,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

10.301.0003.1110.0000 
4.4.90.52.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2018.0000 
3.1 .90.11 .00 
600 
999 301 

10.301.0003.2018.0000 
3.1.90.11 .51 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE ·2.030,00 
EQUlPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE F.R.Grupo: 1 800 00 
Transíerências Fundo a Fundo de Recul'90S do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manuta 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -84.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo; 1 800 00 
Transftlfências Fundo a Fundo de R80Jrsos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2 .100,00 
OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS, GRATIFICAÇÕES E OUTF F.R. Grupo: 1 600 00 
Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE.CUSTEIO 

05 02 00 

552 

554 

555 

560 

569 

571 

572 

573 

576 

577 
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FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

10.301.0003.2018.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2018.0000 
3.1.90.91.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2018.0000 
3.1.90.92.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2018.0000 
3.3.90.33.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2041.0000 
3.1.90.04.00 
604 
999 311 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo; 1 600 00 

~~Ú~~~~;.;:i~ndo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

-2.100,00 
F.R. Grupo: 1 604 00 

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
PACS 

10.301.0003.2041.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SALICE -2.100,00 
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS, GRATIFICAÇÕES E OUTJ F .R. Grupo: 1 604 00 
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
999 311 PACS 

10.301.0003.2041.0000 
3.1.90.92.00 
604 
999 311 

10.301.0003.2041.0000 
3.1.91.13.00 
604 
999 311 

10.301.0003.2044.0000 
3.1.90.11.51 
600 
999 301 

10.301.0003.2044.0000 
3.1.90.92.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SALICE -2.100,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 604 00 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
PACS 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SALICE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

-10.500,00 
F.R. Grupo: 1 604 00 

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
PACS 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS, GRATIFICAÇÕES E OUTF F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 
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05 02 00 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

578 

579 

561 

565 

598 

605 

606 

607 

606 

609 

10.301.0003.2044.0000 
3.1.91.13.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2044.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2046.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2046.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo; 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 

~Ú~:1~ci;~~ndo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

10.301.0003.2047.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -24.275,94 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 SAÚDE • DESPESAS COM ASPS 

10.301.0003.2048.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2048.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2104 .0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2104.0000 
3.1 .90.11.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2104.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SALICE -5.250,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 

~Ú~~1~ci;.;:i~ndo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUOE -5.250,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

-5.250,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 
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DECRETO Nº 8 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.390 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

610 

611 

812 

613 

614 

615 

818 

617 

616 

619 

05 02 00 

620 

621 

622 

624 

625 

626 

627 

630 

631 

632 

10.301.0003.2104.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2105.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 301 

10.301 ,0003,2105.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2105.0000 
3.J .90.39.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2106.0000 
3.1.90.16.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2108.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2106.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2106.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2111 .0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 301 

10.301 .0003.2111 .0000 
3.1.90.1 1.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE ·5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Rewrsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE.CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
MATERIAL OE CONSUMO 

-10.500,00 
F .R. Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recur.sos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
SAÚDE.CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE ·5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 600 00 
Trarl9ferência9 Fundo a Fundo de Recur909 do SUS provenief'ltes do Govemo Federal - Bloco de Manule 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUDE -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUDE -õ.250,00 
OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-PESSOALCIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Tronsrerências Fundo 81 Fundo de R8QJl"808 do SUS provooiootoo do Governo FOOeral - Blooo de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
MATERIAL DE CONSUMO 

-5.250,00 
F .R Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govcmo Federal • Blooo de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F .R. Grupo: 1 800 00 

~o~:i~~.;:i~ndo a Fundo de RBaJraos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco da Manuta 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -5.250,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlentéS do Govemo Féderal - Blooo de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -2.100,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
Tr&nafe<tlnci.8s Fundo a Fundo de Recur&OI$ do SUS provenientes do Governo Federal - Bl<XXl de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -21.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.390 

FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

10.301.0003.2111.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 301 

10.301.0003.2111.0000 
3.3.90.38.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE 
MATERIAL OE CONSUMO 

-2.100,00 
F.R. Grupo: 1 800 00 

Transí8fênclas Fundo til Fundo de Recuraos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE ·2.100,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 SOO 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

10.301.0003,2111.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -2,100,00 
3.3.90.39.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 
999 301 

10.301.0003.2152.0000 
3.1.90.16.00 
602 
999 304 

10.301.0003.2152.0000 
3.3.90.30.00 
602 
999 304 

10.301.0003.2152.0000 
3.3.90.36.00 
602 
999 304 

10.301.0003.2152.0000 
3.3.90.39.00 
602 
999 304 

10.302.0003.2004.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 301 

10.302.0003.2004.0000 
3.1.90.16.00 
600 
999 301 

10.302.0003.2004.0000 
3.1.91.13.00 
600 
999 301 

Translerência9 Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal • Bloco de Manuta 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA DE SAUOE -10.500,00 
OUTRASOESPESAS VARIAVEIS · PESSOALCIVIL F.R. Grupo: 1 602 00 
Transferências Fundo a Fundo do Recursos do SUS provenientes do Govooio Federal - Bloco de Manuto 
SAÚDE-COVIO 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE -31.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 602 00 
Translefênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Féderal - Blooo de Manute 
SAÚDE-COVID 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 502 00 
Transler!ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov&nlentM do Gov&m0 F&deral • Bloco de Manute 
SAÚDE-COVIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUDE -10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .R. Grupo: 1 602 00 

~o~:i~~l~Fundo e Fundo de Recur808 do SUS provonlentos do Governo Federal • 8looo de Menute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

•2.100,00 
F .R. Grupo: 1 600 00 

~o~:1~c::,;:;~ndo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal • Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE ·2,100.00 
OUTRASOESPESASVARIÁVEIS - PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 600 00 
TraMferência9 Fundo a Fundo de Recursos: do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuie 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE -7.665,00 
CONTRIBUIÇôES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
SAOOE-CUSTEIO 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.390 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

633 10.302.0003.2004.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 

636 

640 

641 

642 

643 

644 

646 

647 

648 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
999 301 SAÚDE-CUSTEIO 

10.302.0003.2004.0000 
3.3.90.92.00 

600 
999 301 

10.304.0003.2107 .0000 
3.3.90.14.00 

600 
999 301 

10.304.0003.2107 .0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 301 

10.304.0003.2107 .0000 
3.3.90,36.00 

600 
999 301 

10.304.0003.2107 .0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 301 

10.305.0003.2108.0000 
3.1.90,04.00 

600 
999 301 

10.305.0003.2108.0000 
3.1.90.11.00 

600 
999 301 

10.305,0003.2108.0000 
3.1.91 ,13.00 

600 
999 301 

10.305.0003.2108.0000 
3.3.90.14.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -2.100,00 
DESPESAS DE EXERC[CIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 600 00 

~:ú~:~~-::i~ndo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUOE -8.100,00 
DIÁRIAS- CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE 
MATERIAL DE CONSUMO 

-8.140,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -8.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -2.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -5.250,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal • Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -13.440,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUOE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

-5.250,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

~Ú~~1~;.;:i~ndo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -5.250,00 
DIÁRIAS· CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 
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05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

652 

65l 

654 

655 

10.305.0003.2108.0000 
3.3.90,36.00 
600 
999 301 

10.305,0003.2108.0000 
3.3.90,39.00 

600 
999 301 

10.305.0003.2108.0000 
3.3.90,48.00 
600 
999 301 

10.306.0003.2109.0000 
3.3.90,30.00 
600 
999 301 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUOE -10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 600 00 

~Út~1~~Mi~ndo a Fundo de Recursos do SUS provenlentas do Governo Federal . Bloco de Manute 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAUDE -10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURfDICA F .R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUOE -5.250,00 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F .R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de ReculSOS do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE -8.168,89 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recu1110B do SUS prov&nienlBB do Governo Federal• Bloco de Manute 
SAÚDE-CUSTEIO 

05 03 00 HOSPITAL MUNICIPAL 

666 

676 

10.301,000:3.2061.0000 
3.1.90.11.51 
500 
300 010 

10.301.0003.2061 .0000 
3.1.91 .13.00 
500 
300 010 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAUOE -2.100,00 
OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS, GRATIFICAÇÕES E OUTI F.R. Grupo: 1 500 CIO 
Recurso9 não VinctJlados de Impostos 
HOSPITAL - REC.PROPRIOS 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAUDE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Rea.iraos não Vinculados de Impostos 
HOSPITAL - REC.PROPRIOS 

-205,92 
F .R. Grupo: 1 500 00 

06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VALOR. PROF. EDUC.- FU 

697 12.361.0002.1009.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO -10.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 240 FUNDEB - outras despesas 

740 12.365.0002.1115.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO -52.500,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Translerênda9 do FUNOEB - lmpost09 a Tran9íerênclas de lmposl09 
999 240 FUNOEB - Outras d8Sf>8$8S 

784 12.366.0002.2060.0000 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 540 12 
540 Transferênda1 do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Edocaçlo Bésic 

07 02 00 FUNDOMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIAL 
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07 02 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

799 

801 

802 

803 

809 

810 

8 11 

812 

813 

08.241.0010 .2130.0000 
3.1 .90.04.00 
660 
999 401 

08.241 .0010.2130.0000 
3.1 .90.1 1.00 
660 
999 401 

08.241.0010 .2130.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 401 

-1 .100,00 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de R ecursos do Fundo Nacional de Assis tência SOcial - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA - 1.100,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

- 1.100,00 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

08.241.0010.2130.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA -1 .100,00 
3 .3 .90.36.00 OUTROS SERV IÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de RBCUnK>B do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 401 TRANSF. FNAS 

08.241.0010.2130.0000 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA -1.100,00 
J .J .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Gn.ipo: 1 660 00 
660 
999 401 

08.243.0010.2051 .0000 
J .1.90.11 .00 
660 
999 401 

08.243.0010.2051 .0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 401 

08.243.0010.2051 .0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 ◄01 

08.243.0010.2051 .0000 
3.3.90.33.00 
660 
999 401 

08.2◄3 .0010.2051 .0000 
3 .3 .90.36.00 
660 
999 401 

Transferência de Recursos do Fundo Nacion al de Assistência Social - FNAS 
TRANSF.FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA - 1.100.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

-1 .100.00 AS SISTENCIA SOCIAL BASlCA 
DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 660 00 
Tnmsfer6ncla de Recun50s do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIASOCIAL BASICA -1 .100,00 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIASOCIAL BASICA - 1.100,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacion al de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIASOCIAL BASICA -1 .100,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
TRANSF. FNAS 
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814 

815 

816 

817 

818 

819 

8 75 

878 

904 

905 

08.243.0010 .2051 .0000 
3 .3 .90.39.00 
660 
999 401 

08.243.0010.2062.0000 
3.1.90.0◄ .00 

660 
999 ◄01 

OB.243.0010.2062.0000 
3 .3 .90.30.00 
660 
999 ◄01 

08.2◄3 .001 0 .2062 .0000 

3 .3 .90.32 .00 
680 
999 401 

OB.243.0010 .2062.0000 
3 .3.9().36.00 
660 
999 ◄01 

08.2◄3.001 0.2062 .0000 
3 .3 .90.39.00 
660 
999 401 

08.2◄◄ .001 0.2065.0000 

3 . 1.90 .0◄ .00 
680 
999 ◄01 

08.244.0010.2065.0000 
3 .1.90.1 1.00 
660 
999 ◄01 

08.24◄ .0010.2139 .0000 

3 .3.90.30.00 
660 
999 ◄01 

OB.244.0010.2139.0000 
3 .3 .90.36.00 
660 
999 ◄01 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA - 1.100,00 
OUTRO S SERVIÇOS OE TERC EIROS - PESSOA JUR[OIC A F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRAN SF . FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL SASICA -1 .100,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
Trtinsferénela de Recursos do Fundo Nacional de Assistênc ia SOcial - FNAS 
TRANSF. FNAS 

- 1.100,00 ASSISTENCIA SOCIAL BASICA 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Gruoo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistênc ia Social - FNAS 
TRANSF.FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BAStCA - 1.100,00 
MATERIAL . BEM OU SERV IÇO PARA D ISTRIBUIÇÃO GRATUIT, F .R . Grupo: 1 660 00 
Transferêneia de Recursos do Fundo NQcional de Asststênc ia SOCial - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA - 1.100,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recun50s do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA - 1.100,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursoe do Fundo Nacion al de Assistência Soda1 - FNAS 
TRANSF. FNAS 

- 1.100,00 ASSISTENCIA SOCIAL BAStCA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F .R . Gruoo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA - 1.100,00 
VENCIMENTO S E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIASOCIAL BAStCA -2.100,00 
MATERIAL OE CONS UMO F .R. Grupo: 1 660 00 
Trtinsferêncla de Reeursoe do Fundo Nacional de Assrstenc i9 Sodal - FNAS 
TRANSF. FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL BASICA -2 .100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R . Gf\100: 1 660 00 
TransferAncla de Recursos do Fundo Nacion al de AsslstAncla Social - FNAS 
TRANSF. FNAS 
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~ ESTADO DO PIAUI 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA/PI 

_..,,, CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CIIIANÇA E DO ADOLESCENTE -CMDCA 
,a"Tsooiiií.wl LEI MUNICIPAL Nt 268/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

ATA N!! 015/2023/CMDCA 

Ata de Reuni1'o do Conselho Municipal dos Direitos do Criança 
e do Adolescente - Comfss1'o Especial com os candidatos 
habf/ftados para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, abordando sobre a propaganda/campanha 
eleitoral, as condutas vedadas e o seu processamento. 

As 14h00mln do dia 01 de agosto de 2023, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Rita/PI, situada à Rua Antônio José Procópio, S/N, Centro, reuniu-se o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente a Comissão Especial para o processo de escolha dos 

membros do Canselho Tutelar do município de Nova Santa Rita/PI, com o objetivo de firmar 

compromisso junto aos candidatos habilitados ao processo de escolha unificado do Conselho 

Tutelar, no que se refere a observação às regras do Edital n2 002/2023/CMDCA e disposições 

posteriores que trata da propaganda/campanha eleitoral, das condutas vedadas e seu 

processamento. Compareceram à reunião, a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Sr. José da Silva Amorim Filho, e o Sr. Cosme Bispo Texeira. 

Compareceram também os candidatos : a Sra. Deuslelma Cláudia Feitosa de Sousa, o Sr. Tatiane 

Batista Ribeiro, o Sr. Tales Venanclo Alves de Sousa, o Sr. Valderi Celso de Sousa, a Sra. Katiane 

Maria Pereira, a Sra. Regina Pereira da Costa e a Sra. Samyla Lopes Amorim. 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente iniciou a reunião 

saudando a todos com votos de boas-vindas, parabenizando os candidatos que foram aprovados 

na prova de conhecimentos específicos e que foram habilitados ao pleito, em seguida passou a 

palavra para o assessor jurídico Dr. Antônio José de Moura Júnior, Inscrito na OAB/PI n2 18.914 

que explanou sobre as regras da Campanha aos candidatos habilitados, Campanha e a 

Propagada, foi repassado a cada candidato cópia da Resolução nQ 010/2023/CMDCA. Na 

explanação realizada pelo assessor Jurídico forma observados os pressupostos: da propaganda; 

da campanha para escolha, no dia do processo de escolha; das penalidades; do procedimento 

de apuração das condutas vedadas. Foi ressaltado que os candidatos não podem vincular a 

campanha à partido político, ou abusar do poder religioso, nem propaganda que implique grave 

perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa. 

Após amplo debate e explicação aos candidatos foi celebrado o Termo de Compromisso em 

acordo com o Edital n2 002/2023/CMDCA c/c a Resolução de nº 002/2023/CMDCA. Dando 

continuidade à reunião deu-se início ao processo de escolha dos números dos candidatos no 

qual se deu a critério dos candidatos, registrando os seguintes números: 

CANDIDATO N~MERO 

1 Deusieima Cláudia Feitosa de Sousa 111. 

2 Tatiane Batista Ribeiro 120 

3 Tales Venanclo Alves de sousa 123 . 

1 Valderi Celso de Sousa 456 

5 Katiane Maria Pereira 222 

6 Regina Pereira da Costa 555 

7 Samyla Lopes Amorim 444 

Por fim, os candidatos tiraram suas dúvidas quanto a Impressão dos santinhos e a forma de 
divulgação nas redes sociais, bem como o processamento de denúncias e as respectivas 
penalidades. Não havendo mais nada a ser consignado em ata, a reunião deu-se por encerradas 
as 1Sh27mln, que depois de lida e achada conforme vai devidamente assinada pelo Presidente 
do CMDCA, seus pares e candidatos presentes. 
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